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COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur Boulevard, NW

Washington, D.C., 20016
Tel.: (202)244-3950 Fax: (202) 363-5138

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em 01 de julho de 2024 procedeu-se à autuação do volume do TJIL 20-1/2024, do
NAM Atlântico, NUP: 63425.000967/202404 com seus respectivos documentos abaixos
listados:

a) Termo de Autuação à folha 01 e 02;
b) Termo de Autuação do Comando da Força de Superfície à folha 03;
c) Documento Circunstanciado n° 20-1/2024 às folhas 04 a 07;
d) Termo de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação n° 20-1/2024 às folhas 08 a 11;
e) Estudos Preliminares às folhas 12 a 16;

O Formalização da Demanda às folhas 17 a 19;
g) Mapa de Risco às folhas 20 a 24;
h) Termo de Referência às folhas 25 a 30;
i) Proposta e Contrato Comercial da empresa KVH (versão em português) às folhas

31 a 40;
j) Cartas de Exclusividade KVH à folha 41;
k) Declaração de Dispinibilidade Orçamentárias à folha 42;
1) Termo de Justificativa às folhas 43 e 44;
m) Parecer Fundamentado n° 1/2024 à folha 45;
n) Boletim de Ordens e Notícias n° 836/2024 às folhas 46 a 49;
o) Termo de Juntada por Anexação do Comando da Força de Superfície à folha 50;
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p) Nota Técnica n° 05/2024 às folhas 51 a 56;
q) Termo de Juntada por Anexação do Comando da Força de Superfície à folha 57 e,
r) Documentos Complementares ao Processo às folhas 58 a 123.

Washington, DC, 01 de julho de 2024.

Capitão de Fragata (T)

Encarregado da Divisão de Licitações e Acordos Administrativos
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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE

TERMO DE AUTUAÇAO

CONFERIDO
Processo autuado sob o n° 63425M00967/2024~~ que t~ta do se~içO de co~UfliCaÇã0

satelítal do NAM Atlântico constiuído por 57 folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

a) El. n° 01 Termo Autuação;
b)Fls~ n° 02 a 05 - Documento circunstanciado N°1/2024;
c) Eis. n° 06 a 09 - Termo de Justilicativa de inexigibilidade de Licitação N° 20-1/2024;
d) Fis. n° 10 a 14 -~ Estudos PreliminareS
e) Eis. n°15 a 17 Formalização da Demanda;
f) Eis. n° 1.8 a 22 - Mapa de Risco;
g) FIs. n° 23 a 28 -. Termo de Referência;
h) Eis. n° 29 a 38 - Contrato em PT:
í) Eis. n0 39 - Carta de Exclusividade KVH;
j) Eis. n° 40 - Declaração de Disponibilidade orçamentária;
k) Eis. n° 41 e 42 — Termo de Justificativa;

~ EIs. n° 43 - Parecer Fundamentado n°1/2024;
~) EL n° ~4 a 47 Boletim de Ordens e Noffcias n° 836/2022.

Niterôi, Ri, 12 de abril 2024.
~

LUCAS ~ME’~1TO LEAL
CA~F~~

Auxiliar de Licitações e Contratos
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MARINHA DO RRASIL
NAVlO~AERô~OMO MULTIPROPÓSIT0 ‘~ATLANTlCO’~

DOCUMENTO CIR NCIAD0 N~’ 1/2024

1-OBJETO
PrestaÇ~O de serviços de comunicaçõeS satelitais a~avéS da banda Ku, mediante ~ontm~Çá0

direta junto à empresa ~KVH Industries, Inc~, por maio da Solicitação ao Exterior SE-CT-916O~
2024-00002, do CSmFOrSUP.

2 -~ DA 5TUA~0!NECES5~~ QUE JUSTIFICA/JUSTIFfCOU A ~QU1SíÇÁ0!
O SERVIÇO! A OBRA

A indicação da empresa ~l~H Industries, Inc.~ como fonte única é respaidada pelo fato do
Navio ~á ter instalado a bo~o o sistema de ~~muniCaÇãO satelital de banda Ku ‘VSAT l~H \~
HTS’~ incluindo a antena estabilizada e modem, fabricados por essa empresa, que é a única
provedora do sinal para o sistema.

De acordo com o anexo. constata-se que a contrataÇà~ do serviço é com base no caput do
a~. 29 da Portaria GM-DM 5.175/2021, inviabilidade da compebção com outros forfleced0~5’
ra~f~cafldO a necessidade da contrataÇãO do serviço com esta fonte de obtençãO excluSi’~

O Navio, por ser o Capitánia da Esquadra e por sua grande capacidade de perrnanêflc~ ~
área de operações, necessita de um serviço de interflet de qualidade em ~on~ngênd2 a~
sistema de comunicações militares por satélite (SISOOMIS) da banda X, de modo a con~ibult
com a segurança da navegação pelo recebimento de in~rmaÇõeS ~~teorolõgica5 atu~izada5.

3- PI~NEIAMENTO DA ~~NTRATAÇA0
A cofltratação do se~~ está de aco~o com o Plano de Apli~ÇãO de Recurso pr~vlStO

pelo Navio.

4- ~5TERMINAÇ O DE UNIDADES E QUANTIDADES A SEREM ADQUlR10~
Tra~-Se do serviço de comunkaçô€s satelitais pela banda Ku. O sinal pro~dO deve ser

compa~Vel pam recepção pelo sistema de comunicaçãO satelital de banda Ku ‘~VSAT i~H V7
KTS”. tendo em vista esse ser o sistema instalado no NAM ~Atlânt~0~

O período compreendido pela ~~fltrataçãO estendS-SC de fevereiro de 2024 a janeiro de
2025.

5- ESTIMATiVA DA DESPESA
Os valores es~mados pa~ a contmtação do serviço referente a u~iIzaçã0 no ano de

2023/2024 são os seguintes:
E~jj~VALOR1
~—~—~—-——-—

~~~US$i471~50

jFevereiro US$ 529.00

Março U5$ 2.054,96

Abril iJ5~ 740,90

Maio USS529,0D
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~JS$ 529,00

1Us$ 2.396~63

Agosto US$ 6.987,22

Setembro 05$ 5.374,78

Outubro 05$ 2.~18,93

Novembro Iuss 2A18,93

Dezembro ~US$ 529,00

Diante dos valores estimados entre os meses supracítados, apura-se uma despesa mensal
média de cerca de USS 2.248,32 (dois mil, duzentos e quarenta e oito dólares e trirta e dois
centavos).

Desta forma. levando em consideração valor orçado, que é uma “tabela padrão” de preços
praticados no mercado pelo fornecedor para o ano de 2023 e o período de ativação do serviço,
estima~s~ urna despesa anual aproximada de US$ 26.979,80 (vinte e seis mil, novecentos e
setenta e nove dólares e oitenta centavos).

Os valores estão dentro do limite de dispensa de licitação no ext€rior, De acordo com o
BONO 836, de 14 de Setembro de 2022, e com os incisos II e II! do art 27, da Portaria GM-MD
N~ 5.175. de 15 de dezembro de 2021.

6 VALOR UNITÁRIO E/OU GLOBAL
O custo mensal estimado para o serviço, estimando~se 10 dias de utilização do plano

com o navio no mar, tem como base para os cãlculos o contrato vigente e as faturas de
2022/2023. Assim, é detalhado da seguinte forma: ______

IrEM VALOR

1Taxa de ativação US$200,00

To,xadesuspensão US$164,00 —

Diagnõtíco e monitoração remota US$ 36,00 ________

1 P estático ——. ______ US$ 30,00 —

1 L~ofoiô~w~ _____ ______ ____US$ 31,00 _____

UtIlização do plana navio na mar (estimado: 10 dIas) US$2.86O~fl0

Ut~Iizaçoo do plano nawo atracado (esnmado 20 dias) US$28600

Assistência T~cníca

US$3.626,00

Junho

Julho

US$ 19,00

• TOTAL

7- PRAZO PARA A ENTREGA OU CONCLUSÃO DO OBJETO
O serviço é cobrado de acordo com a utilização e pago por urna fatura mensaL Dessa

forma, não há prazos para a entrega ou conclusão do objeto.

8 EVENTUAL PRESTAÇÃO DE ASSISItNCIA TÉCNICA NO PERÍODO DE GARANTIA DO OBJETO
O contrato inclui uma taxa para a prestação de assistência técnica, a qual é discriminada

no item 6 deste Documento Oircunstanciado. Ademais, participa-se que a assistência técnica
pode ser solicitada independente de dia e horário (“24 horas”).
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9 cONDIÇÕES oc GUARDA E ARMAZENAMENTO
Por se tratar do um serviço do comunicaçâcs por satéfite, náo há guarda e

armazenamento de t~ateriaL

10 PRAZOS PAR,4 LIQUIDAÇÃO E PARA PAGA MEWTO
O prazo para liquidação e pagamento é realizado de acordo com o prazo de vencimento

da fatura mensal.

11 - DEMONsTRAÇÃO DA COMPATI~IUDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁmOS
COM O COMPRoMIS5o~gg~ ASSUMIDO

a~ Gestão/Unidade: 7/91600
b~i Fonte: 150700111
cj Programa; 6012
d) Ação: 21A0
e) Elemento de Despesa: 33903900
f) P1: G.471,FC.A,0.l.L0

12- UONELUSÃO
Em face do exposto e da documentação apresentada, sugere-se que o objeto seja

contratado, com base no art. 1~, E 2~. da Lej n~ 14.133. de 1~ de abril de 2021, combinado com
o Art ~C 29, caput da Portaria GM-MD n~ 5,175, de 15 de dezembro de 2021.

Elaborado por:
:1~

Rio de Janeïro. RI. em 1 de abril de 2024.

~/ ;7 /*~-~ ,i
~~~

EDUARDO DA SflY4~8AUER GU~MAR$ES
Segundo-Tenente~’

CPF: 17Z982,407-64
Resp~nsdv& Técnico

13- ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Aprovo a contratação prevista neste Documento Circunstanciado, sendo entendido como

viável e razoável à luz das justificativas apresentadas.

Rio de Janeiro, RJ, em 02 de abril de 2024,

~
BiAN~A GOME≤SOARES GONÇALVES DE MENDONÇA

Capitão de Fragata (IM)
CPF: 073, 1i0.047’64
Agente FiscoS da OMS
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Rio dc Jancim, Ri, on~ [1 de abril do 2024.

Ratificoa contratação prevista neste 000umeito Circunstanciaóo

c~g ãod~;/ar e Guerra
z

CPFt0QÓ,803.54742
Orderiador de Despegas da OMS
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EMPRESA:

MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE

NAVIO-AERÓDROMO MULTIPROPÓSITO “ATLÂNTICO~’

TERMO DE iUSTlFI~ATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 20-112024

KVH Industries, mc.

ENDEREÇO:

OBJETO:

VALOR TOTAL:

PERÍODO:

REFERÊNC IA:

50 Enterprise Center, Middletown, RI 02842. EUA,

Prestação de serviços de comunicação satelital para o Navio-Aeródromo
Multipropósito «Atlântico”, com disponibilidade de dados no mar.

USO 95.520,00 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte dólares).

12 meses.
7

Art. 29, inciso 1, do anexo 1 da Portaria GM-MD 5.175 de 15 de dezembro de
2021 eArt. 74, inciso 1, da Lei ne 14.133, de 1~ de abril de 2021, da Constituição
Federal que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências.

- PROPÓSITO
Prestação de serviços de comunicação satelital para o Navio-Aeródromo Multipropósito

“Atlântico”, com disponibilidade de dados no mar, permitindo acesso a informações meteorológicas e
tráfego administrativo de modo a contribuir com a segurança da navegação.

II - JUSTIFICAT1VA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
A indicação da empresa se dá pela excepcionalidade de fidefliação do serviço. O Navio já

possui os periféricos da empresa instalados a bordo (antena e modem) que são compatíveis apenas
com os sistemas da própria KVH, o que torna antieconômico optar por outro fornecedor de serviço.

III - OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CARACTERIZAÇÃO DA DISPENSA
O Navio, por ser o Capitânia da Esquadra e por sua grande capacidade de permanência na área de

operaçôes~ necessita de um serviço de internet de qualidade em contingência ao sistema de
- Ide 4-



Continuação do TJIL n~ 204/2024, do NAM ~Atfân~~,

comimicações militares por satélite {SISCOM!S) da banda X, de modo a contribuir com a segurança da
navegação pelo recebimento de informações meteorológicas atualizadas, Projetado para executar
tarefas de controles de áreas marítimas, pode ser utilizado tanto em ações anfíbias corno nas
operações aéreas. Por sua capacidade de suporte hospitalar, também é apropriado para apoiar
missões humanitárias, auxiliando vítimas de desastres naturais.

A contratação do servi~o no NAM ~AtIântico~ permitirá a garantia do pleno funcionamento da
internet satelital, contribuindo assim para a rnanute’~çáo da capacidade má~cima de recebimento de
informação quando este meio naval se tizar ao man

Destarte, dado os fatos elucidados, cabe acrescentar que a contratação de serviços que
proporcionam a comunicação satelital trata~se de urna prática comum em embarcações que realizam
graides navegações por incidir diretamente na segurança marítima, no cumprimento dos serviços
administrativos e na eticiência assegurada dos sistemas que necessitam de conexões com servidores

dstáncia.
A fundamentação legal para a contratação do referido objeto se dá no fato de a contratação

direta por inexigibilidade de licitação estar prevista no Art. 29, inciso 1, do anexo E da Portaria GM-MD
5175 de 15 de dezembro de 2021 e arL 74, inciso 1, da Lei n~ 14.133, de 1~ de abril de 2021.

Portaria GM-MD 5,17512021:

“Art29 — inex?givel a flcitaç~o quando houver irwiabflfdade de comperiç~o, em
pera aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros que só passarrj ser

fornesidos par produtor, empresa ou represen~cnte comercial exclusivo, vedede a
preferência de marca. devendo e compro7açâo de exclusividade ser feira atmvês de
dtestedo fornecido pelo õ~gão cio regisrro do camdrcb dc local em que se reofrzaria o
licitação ou o o~,ro ou o servico, ~OíO Sindicato. Federação au Confederação Pctronul, ou,
ainda, pelus entidod~s equiv&entes .

Lei n~ 14.133/2021:

~rt74 Éinexis*elo licitação quondo invióvel o competição, em especial nos casos de;
a.,) f - aquisição de mate ri~i~, de equipomerltos ou de gêneros au eontraroção de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comerciei
exdusivcs (,..):~‘

IV JUSTIFICATIVA DO PREÇO, VALOR E VERBA.
O valor orcado para a contratação em ‘~p1ano fixou de dados ilimitados, de velocidade de 5

Mbps/2 Mbps (downloadiftipload), combinado com o Metered High Speed Rote Plan (50 GB), com a
taxa de velocidade de 10 Mbps!3 Mbps (download/upload) é de até US$ 7.960,00/mês, podendo ser
reduzido a um valor relacionado ao número de dias utilizados no mês, dado que o consumo médio
mensal do Navio em 2023 foi de US~ 2,248,32 (dois mil, duzentos e quarenta e oito dólares e trinta e
dois centavos), considerando a taxa atualmente praticada.

No total, o valor do plano pode alcançar até US$ 95.520,00 (noventa e dnco mil, quinhentos e
vinte dólares) para atender o período de 12 meses. Porém, baseando~se no consumo de dados
observado nas faturas de 2023, há a estimativa de despesa de U5$ 26.979,80 (vinte e seis mil,
novecentos e setenta e nove dólares e oitenta centavos). A Solicitação ao Exterior (SE) SE-CT 916O0-~
2024~00002 será a fonte de recurso que suportará a referida despesa.
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V PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁmOS PARÁ PÁGÁMENTO DO COMPROMISSO
As desposas decorrentes desta contratação têm adequação orçamenviria e financeira, rio ~íor

a estimado de US$ 26.979,80 (vinte e seis mil, novecentos e setenta e nove dólares e oitenta centavoo),
por meio da seguinte classificação orçamentária:

5.1. Gestão/Unidade: 7/91600
5.2. Fonte: 150700111
5.3, Programa: 6012
5.4. Ação: 21A0
5.5. Elemento de Despesa: 33903900
5.6. P1: G.471.FC,A,0,a,Lo

VI ANEXOS: Anexo A: Termo de Referência; e

Anexo B: Declaração de exclusividade da empresa KVH Industries, lnc.
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Continuação do TJIL n° 20-1/2024, do NAM~ ~AtL~n~’.

Vil- CONCLUSÃO
Em face do exposto, sugiro a adjudicação dos serviços a empresa i(VH industries, mc., por

Inexigibilidade de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso 1. cio anexo 1 da Portaria GM-MD
5.175 de 15 de dezembro de 2021 e art. 74, incko 1, da Lei ri0 14.133, de 10 de abril de 2021.

Rio de Janeiro, RI, em ~_. de A~R dc.. de 2024..

/Zf/~
EDUARDO DA SILVKBAUER GUI ARAES

Segundo~Tenerite
Ajudante do Grupo de Cõmunicações e Eletrônica

VIII- APROVAÇÃO

Aprovo o enquadramento legal de iriexigibilidade de Licitação e adjudico em favor da empresa
KVH industries, mc.., com base no Art. 29, inciso 1, do anexo 1 da Portaria GM-MD 5.175 de 15 de
dezembro de 2021 e art. 74, inciso 1, da Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021.

Rio de Janeiro, , em 44 de ~-~Ji_ de 2024..

//Ca~i~de ~~/6uerra
Comandante~do Navia-Aerá~jx~íÇ~io Multipropósíto “Atlãntico»

IX - RATIFICAÇÃO

Ratifico para todos os efeitos legais o presente ato de Inexigibilldade de Licitação nos termos dos
Art. 29, inciso 1, do anexo 1 da Portaria GM-MD 5.175 de 15 de dezembro de 2021 e art. 74, incIso i, da
Lei n0 14.133, de 1° de abril de 2021.

Rio de J~neiro, Ri, em~ de J ~4m”-O de 2024.

Comandante da Força de Superfície
1Wt
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- MlNlST~RlO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
COMANDO EM CHEFE DA ESQUADRA
COMANDO DA FORÇA DE SUPERFÍCIE

NAVIO-AERÓDROMO MULTIPROPÓSITO ~~ATLÂNTI~OL~

ESTUDOS PRELIMINARES /7

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1,1. O Navio-Aeródromo Multipropósito ~Atlãntico~ foi comprado da Marinha Real Britãnic~

e transferido para Marinha do Brasil, em 29 dc junho de 2018. O Navio, projetado para executa~-)
tarefas de controles de áreas marítimas, pode ser utilizado tanto em ações anffbias como rias
operações aéreas. Por sua capacidade de suporte hospitalar, também é apropriado para apoiar
missões humanitárias. auxiliando vít~rnas de desastres naturais.

1.2. O Navio, por ser o Capitãnia da Esquadra e por sua grande capacidade de permanênda
ria área de operações, necessita de um serviço de internet de qualidade em contingência ao
sistema de comunicações militares por satélite (SISCOMIS) da banda X. do modo a contribuir t~

com a segurança da navegação pelo recebimento de informações meteorológicas atualizadas. 1
1.3. A antena da KVH fica situada no tijupá, convés 05 deste navio, sendo giroestabilizada. A

renovação de contrato anual em modelo comodato visa manutenir a prestação do serviço para
este navio.

1.4. Desde a sua transferência para a Marinha do Brasil, o equipamento foi manutenido,
anualmente, pela emoresa KVH, seneo a ultima renovaçao do contrato do equipamento
realizada em 2023, já no Brasil, com base no art. 10. § 2°. da Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de
1993, combinado com o Art, ri° 29, ~aput da Portaria GM-MD n° 5.175. de 15 de dezen~bro de
2021..

1.5, Além disso, o ramo das empresas capacitadas para fornecimento de serviço de sistemas
de comunicação satelitai para navios é bastante técnico e restrito e a indicação da empresa
~‘KVH Industries, lnc,~ como fonte única é respaldada pelo fato do Navio já ter instalado a bordo
o sistema de comunicação satelital de banda Ku “VSAT KVH V7-HTS~’, incluindo a antena
estabilizada e modem, fabricados por essa empresa, que é a única provedora do sinal para o
sistema.

1.6. Nesse viés, a KVH é a única empresa homologada para a renovação do serviço no Brasil,
Esse fato é corroborado pelo atestado de exclusividade da referida empresa.

1.7. O Objeto do presente P8 requer mão de obra qualificada, com capacitação específica,
além de ser um serviço, neste contexto, prestado exclusivamente pela empresa KVH. Não sendo
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encontrado fornecedor nacíonn$ que preste sorvico com as ru mas especificações ou que seja
autmizack~ a forneccr.o serviço do intcrnot satefi(aJ oara a antena em lido,

1.8. Diante do oxposto~ é notório o conhecirnenfo e a Q5PCcializaç.ic da empresa na
contratação do serviço. permitindo inferir que seu trabalho é essencial e, indíscutjveIrnont~, o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, sendo inviáv~f a competição e.
portanto, inexigível a licitação, conformo Art. 74. inciso 1, da Lei l4~i33f2l,

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Navio’Aeródromo Muitipropósito ‘~4tlântfco’.

2.2. Respons~ve~ pela contratação: CF 98.0L58,73 RAFAEl. FIGUEIREDO DE BARCELOS.

ANÁLISE DAS CONTRATAçÕES ANTERIOREs

3.1. O objeto em destaque possui hTstórico da contratação nos anos de 2018. 2019, 2C20,
2021. 2022 e 2023. A renovação da KVN deve ser realizada anualmente, a fim de manter o
funcionamento continue do serviço, em virtude da possibilidade de acionamento inopinado
deste meio naval. Desde sua contratação, o servico foi renovado todos os anos. principalmente
no que tange ao suporte 24 horas, nos 7 dias da semana, disponjbilizado pela empresa,

3.2. Em todas as renovações, o serviço foi realizado com responsabilidade e prnfissionaljsrn0
pe’a empresa KVH, As renovacões, assim como as ativações do plano. foram efetuadas no
tempo estipulado e contemplando todas as atividades e itens previstos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOs DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa que renovarã os serviços de internet via sâtelite do Navio~Aeródromo
~‘uftipropósito “Atlântico” deverá possuir experiência prévia desta especificidade, assim como
deverá apresentar funcionários qualificados, disponibilidade de todas as ferramentas
necessárias para a correta execução dos serviços durante toda a vigência do contrato.

4.2. O serviço será prestado ao Navio-Aeródromo Multfpropõsfto ~Atlântíco’~ atracado na
Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC), localizado na ilha das Cobras, centro do Rio de ianeiro..RJ,
ressaitando..se a cobertura global atinente ao serviço disponjbjliz~do pela empresa.

4.3. O prazo para execução do serviço deve ser acordado uma única vez com o
CONTRATANTE e não deve acarretar transtornos ao monograma de eventos do Navio e à
Administração Pública.

4.4. Os termos técnicos deverão ser interpretados com o significado preconizado pelas
normas técnicas da Assoçiacão Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e nos manuais da
presta dera do serviço.

4.5. O serviço prestado deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas da
empresa, bem como seguir os procedimentos de reparo, valores e descrições contidas nos
manuais e procedimentos da empresa.
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5. LEVANTAMENTO DO MERCADO

O ramo das empresas capacitadas oam p~ostaç5o de serviço de intcrnct satelilai para navios
é bastante técnico e restrito; sendo. neste caso. a antena existente neste navio cedída pela
própria empresa em lide utilizando o regime dc comodato. Na tentativa de deixar o processo
transparente e verificar os preços praticados no mercado4 desde o início do processo. foi
real~zada ampla pesquisa de preço solicitando-se garantia por parte da empresa que os valores
que a mesma ofereceu para este navio séo aqueles que eia pratica no mercado. Este item foi
cumorido através de um termo enviado por aquela empresa garantindo a igualdade de preç~
praticados.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO ~M TODO

6.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de interneI satelital
no NAM “Atlântico~. Os seguintes itens serão realizados:

6.ti. termo assinado, tornando público nue para alterar o plano é preciso apenas enviar um
e~mail para a referida empresa informando quais devem ser os novos planos e a data para
mudança;

6.1,2. Plano VHS AgUe 50 GB mi, com velocidade de 8 Mbps (down) e 2 Mbps (up), ~!
franquia ilimitada; e

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A 5ER~M CONTRATADAS

M~S VALOR

Abril/2024 US$ 1.252,85

Maio/2026 USS 1.384.26 —

Junho/2024 USS 529,00

Julho/2024 US~ 2.702,70

Agosto/2024 US$ 7,607,51

Setembro/2024 US$ 2.860,49

Outubro/2024 US$ 1.430425

~Novembro/2024 lUS$529,00

Dezembro/2024 US$2.860,49

Janei~/2025 US$4.031,09

Fevereir~J2025 USs 1.430,25

Março/2025 US$ 1.430,25
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8. ESTiMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A an~ilise do preço ofertado pela KVH, para prestação do referido serv!ço~ foi realizada
conformo 05 parárnetros constantes do are. 7° da Instrução Normativa n° 73/2020 e a
Orient~cão Normativa 00 17 de 01 de abri! cIo 2009 da Advocacia~Geral da União, que dispõe: «a
razoabilidadc do valor decorrente das contrataçõCs de inexigibilidede de licitação poderá ser
aferida por meio da proposta apresentada com os preços praticados da fatura contratada junto
a outros õrgãos públicos O/OU privados ou a outros meios igualmente idõneos”.

9. JUSTiFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A opção pelo não parcelamento do objeto se dá pelo fato de existir somente 01 (uma)
empresa especializada, qualificada e autorizada a reaNzar o serviço.

4
‘0. CONTRATAÇOE5 cORRELtJAS

t~ão verifica~se contratações correlatas nem independentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

11, ALlNi~4AMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

~onforrne estabelecido no Parágrafo Único do Art. 10 do Decreto 00 10.947, de 25 de janeiro
de 2022. o Plano Anual dc contratações é dispensável ao Comando da Marinha, Apesar disso, a
contratação está em consonância com o disposto no Plano de Ap~icaçâo de Recursos deste
navio.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A cONTRATAÇÃO

A contratação do serviço no NAM «Atlántico» permitirá a garantia do pleno funcionamento
da interneI satelitai, contribuindo assim para a manutenção da capacidade máxima de
recebimento de informação quando este meio naval se fizer ao mar.

13. CRITÉRIOS E PRÁTIcAS DE SUSTENTAB~LlDADE QUE DEVEM SER VEICULADAS COMO
OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

13.1. Não serão inseridas obrigações à CONTRATADA relacionadas a critérios e práticas de
sustentabilidade, em virtude do contrato estar relacionado a prestação de serviço de enlace
satelital de internei
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14. DEC~RAÇÂO DE VlA~lUDADE DA cONTRATAÇÂO

A contratação do scr~iço dc in~crnet satelital, no Nav?o-ÂeródrornO Multipropósito
‘Atlàntico” n’ostra-se viãvcL dianto da real necessidade da cxccuç~o do ser~,iço anualmente: do
p1cn~ alinhamento com o Plano de Aplicacao de Recursos (PAR)~ e do notório conhecimento
para realização de serviços~

Rio de ianeiro~ Ri, em de abril de 2024.

Declaro-me ciente da designação ora Declaro-me ciente da designação ora atribuído.
atribuida, e das funções que são e das funções que são inerentes em razão da
inerentes em razão da função. função.

~~/~-~-

R FAE FIO 1 DO DE BARCE)~6S EDUARDO DÁ SILVA a~.UEFL-GU1MARAES
Capirao de Fragata / Segundo- tenente 2

CPF~ 054296,597-6il CPF: 177~982.4O7-64

Declaro-me dente da designação ora
atribuída, e das funções que são
inerente5 em razão da funcão.

‘1
/1 ir —~
fr ,1 I1~ “~

~ LAi ~ ~ ~‘~

QUELI BIAN~A DOS SANjPS PASSOS
Primeiro-Sargento ~PD)

CPF: 079.541.037-90
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